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INDICAÇÃO Nº 03/2024 

 

Assunto: Manutenção e Melhorias na Estrada Rural entre a Estrada do Túnel e a 

Fazenda do 21 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Thales Gabriel 

Fonseca, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que sejam realizados 

serviços de manutenção e melhorias em estrada rural, com entrada no trecho de 

serra do município, na divisa entre os estados de São Paulo e Minas Gerais. A 

intervenção deve ocorrer mais especificamente no trecho compreendido entre a 

estrada do túnel e a fazenda do 21. 

É importante destacar que a referida estrada necessita de atenção urgente 

no que diz respeito à conservação e manutenção, principalmente em trechos de 

subida/descida, os quais são necessários colocação de material indicado para 

áreas úmidas, visando garantir uma melhor e maior conservação da estrada. Vale 

mencionar ainda que, durante as chuvas, os citados pontos se tornam 

intransitáveis, causando grandes transtornos aos usuários. 

Os proprietários, moradores, sitiantes e arrendatários da localidade, 

sensibilizados pela situação, organizaram um abaixo-assinado que será anexado a 

esta indicação, reforçando a necessidade e urgência dos serviços solicitados. 

Conto com a compreensão e providências cabíveis do poder executivo para 

a resolução deste problema que afeta diretamente a mobilidade e a qualidade de 

vida dos cidadãos. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 07 de agosto de 2024 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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